
DESPACHO 

  
Considerando o disposto no Termo de Referência nº 011/SUEAC/2026, bem como da
Autorização da Autoridade Competente, pág. 139DIS, segue para continuidade por meio
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme disposto no Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

  
À Coordenadoria de Orçamento e Convênio. 

Prezada Coordenadora, 

  
Considerando o disposto no art. 66, VI do Decreto Estadual nº 1.525/2022: 
Art. 66. Os processos de aquisição de bens e de contratação de serviços e locação de bens móveis e

imóveis serão autuados e instruídos em sua fase interna pelo menos com os seguintes documentos, na

seguinte ordem: 
VI - indicação dos recursos orçamentários para fazer face a despesa; 

  
Encaminhamos o presente para emissão da reserva orçamentária no valor indicado no
Termo de Referência. 

  
Após encaminhar o processo para a Gerência de Gestão de Aquisições-GAQ, para dar
cumprimento na instrução dos demais requisitos. 

Cuiabá, 16 de março de 2026. 
  

(assinatura digital na lateral do documento) 

Zeliana P. P. Miranda 

Coordenadora de Aquisições e Contratos 

CAC/SAAS/SEMA-MT  
H

A
S

H
: 

42
05

61
a9

4d
3c

7e
b0

14
2f

98
e4

46
e8

49
e0

33
44

13
4c

34
22

56
a1

47
3c

f9
76

59
b0

8a
af

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//a
qu

is
ic

oe
s.

se
pl

ag
.m

t.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/X
U

K
N

-8
A

JN
-U

C
4P

-X
T

Z
D

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 Z

E
LI

A
N

A
 P

A
U

LA
 P

A
Z

 D
E

 M
IR

A
N

D
A

 e
m

 
17

/0
3/

20
26

. J
un

ta
do

 e
m

 1
7/

03
/2

02
6 

12
:0

2:
11

 p
or

 Z
E

LI
A

N
A

 M
IR

A
N

D
A

.

SEMA-PRO-2026/02891 - Página 140


